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         CONSELHO SUPERIOR 
DE ESTATÍSTICA 

 
PARA PREENCHIMENTO PELA ENTIDADE SOLICITANTE APÓS AUTORIZ AÇÃO DE CEDÊNCIA DE 

INFORMAÇÃO SUJEITA A SEGREDO ESTATÍSTICO  
(LEI 22/2008 DE 13 DE MAIO) 

 
 
 

 
 

COMPROMISSO de SIGILO 

 
 
 

 
Nos termos da Lei 22/2008 de 13 de Maio, que estabelece os princípios, as normas e a estrutura do Sistema 

Estatístico Nacional, designadamente do disposto no nº 6 do artigo 6º e de acordo com o deliberado pela 

Secção Permanente do Segredo Estatístico em 4 de Novembro de 2010, a Autoridade de Gestão do 

Programa Operacional Factores de Competitividade (COMPETE), e a Unidade de Gestão Estratégica e 

Avaliação que irá efectuar o tratamento dos dados, comprometem-se a: 

 

1. Guardar absoluto sigilo em relação aos dados fornecidos pelo Instituto Nacional de Estatística, 

provenientes do Sistema de Contas Integradas das Empresas, relativos a volume de negócios; 

vendas; prestações de serviços; repartição por mercados (comunitário, extracomunitário); activo 

líquido; capital próprio; resultados líquidos; compras; pessoal ao serviço; VABpm e excedente bruto 

de exploração por CAE Rev. 3, a 5 dígitos, NUTS II e classes de dimensão de pessoal ao serviço, para 

os anos de 2007, 2008, 2009, 2010, 2011, 2012 (os últimos quando disponíveis), usando-os 

exclusivamente para os fins mencionados no segundo considerando; 

2. Utilizar a informação disponibilizada apenas para análise de contexto no âmbito de projectos 

específicos destinados a avaliar a real dimensão dos sistemas de incentivos e dos programas 

operacionais da economia nacional e nunca para fundamentar aplicação de quaisquer medidas 

correctivas ou outras sobre as unidades estatísticas observadas; 

3. Pôr em prática as medidas técnicas e organizativas adequadas para proteger a informação 

estatística disponibilizada, contra o acesso não autorizado, a difusão, a alteração, a destruição 

acidental ou ilícita, ou a perda acidental; 

4. Utilizar a informação disponibilizada exclusivamente para efeitos de análise interna pela Unidade de 

Gestão Estratégica e Avaliação, sem prejuízo da aplicabilidade do artigo 6º da Lei 22/2008 de 13 de 

Maio, não procedendo, portanto, à sua divulgação. 

5. Eliminar a informação estatística cedida, após utilização até 2015, de forma que garanta a 

impossibilidade de quaisquer acessos futuros por terceiros. 
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6. Enviar ao CSE o resultado do estudo ou trabalho desenvolvido a partir da informação estatística 

cedida. 

 

 

Lisboa, … de … de 2010 

 

 

____________________________________ 

 Nome (                                                   ) 

(Gestor do COMPETE) 

 

 

____________________________________ 

 Nome (                                                   ) 

 (Responsável da Unidade de Gestão 

Estratégica e Avaliação) 

 


